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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 002/2024 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Concurso Público Nº  

001/2023,Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de até 04 (quatro) dias úteis, contados a partir 
do dia subsequente à publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Gerência de Recurs os Humanos (GRH), localizada no piso 
térreo do Palácio do Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário das 08h00min às 

12h00min ou das 13h00min às 17h00min, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 
Função: Agente Comunitário de Saúde – Bairro Barreiro 

 

1º ANGÉLICA DA SILVA Ampla Concorrência 

 

Função: Agente Comunitário de Saúde – Bairro Cachoeirão 
 

1º GLEICE WERONICA WASLAWOSKY Ampla Concorrência 

 
Função: Agente Comunitário de Saúde – Sede 
 

1º SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA BATISTA Ampla Concorrência 

 
Função: Agente de Combate às Endemias 

 

1º RIVALDO FERREIRA Ampla Concorrência 

2° NICOLLE MARIA GOMES KARKLIN Ampla Concorrência 

1° EDENISE APARECIDA RIBEIRO Afrodescendente 

 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Concurso Público nº 001/2023 para ingresso: 

a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia; 

d) Título de Eleitor acompanhado de certidão de quitação eleitoral; 
e) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
f) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 

g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conf orme o estado civil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de casamento com a averbação da separação judicial ou divórcio, para nos casos em que se aplicar;  

i) Carteira de reservista (se do sexo masculino); 
j) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
k) Comprovante de Inscrição de Cadastro de Pessoa Física (CPF) de filho menor de 21 anos (se houver);  

l) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
m) Comprovação do endereço residencial em fotocópia (dos últimos 3 meses);  
n) Cópia do cartão SUS;  

o) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 

p) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
q) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal;  
r) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 

s) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo, em original e fotocópia;  
t) Cópia do registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo;  
u) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, para os cargos que há exigência de habilitação para ingresso na carreira pública; 

v) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público.  
 
2. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado de 04 dias úteis após a data de publicação deste edital em Diário Oficial, bem 

como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser  chamado(a) o (a) 
candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 
 

3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 

4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato.  
 

5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar sua desistência pelo e-mail rh@tibagi.pr.gov.br, dentro do 
prazo de 04 dias úteis após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) 
constante na lista de classificação, se houver. 

 
Palácio do Diamante, aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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D E C R E T O   N º   1 1 3 2.  

 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Município,  

 
 

D E C R E T A:  

 

 
     Art. 1o. A COMISSÃO PERMANENTE DE PATRIMÔNIO passa a vigorar com a seguinte composição: 

 

 Anderson de Oliveira; 

 Emanuelle de Almeida Ravarena 

 Guilherme Franco Leme Corrêa; 

 Janderson Bonasso da Costa; 

 Maíssa Antunes Teixeira Preste de Souza; 

 Rosnei Antônio Machado; 

 Sônia Adriana Ruch Martins 

 
     § 1º. Ficam designados como membros suplentes os servidores: 

 

 André Jandt; 

 Danilo Romero Trindade; 

 Elizeu Cortez; 

 Marcos Vinicius dos Santos; 

 Wagner de Almeida. 

     
       § 2º. Os serviços não serão remunerados, considerando-se relevantes prestados ao município. 

 
        Art. 2o. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 31 de janeiro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 

 

 
 

DECRETO 1.133/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 129.071,38 e 

dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 129.071,38 (cento e vinte e nove mil e setenta e um reais e trinta e oito centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

002 Fundo Municipal de Saúde  

10.302.1001.2055 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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3.1.90.11.00.00 Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

1064 FMS Piso Enfermagem 60.374,05 

1067 Complemento Estadual dos Pisos Salariais para Profissionais da 
Enfermagem 

68.697,33 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 1064 – FMS Piso Enfermagem no valor de R$ 60.374,05 e o superávit do exercício anterior da fonte 1067 – Complemento Estadual dos Pisos 

Salariais para Profissionais da Enfermagem no valor de R$ 68.697,33. 

Art. 03º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Palácio do Diamante, aos trinta e um dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro (31/01/2024). 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

 

D E C R E T O   N o   1 . 1 3 4 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 

da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
  Nomear JOSÉ DIVONZIR DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade no RG-4.777.306-7/PR, para o cargo de Gerente de 

Urbanismo, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data, ficando exonerado do cargo atual. 

    

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

D E C R E T O   N o   1 . 1 3 5 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 

da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
  Nomear MARCOS VINICIUS DOS SANTOS, portador da cédula de identidade no RG-10.986.127-8/PR, para o cargo de Gerente 

de Projetos, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data, ficando exonerado do cargo atual. 

    

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

D E C R E T O   N o   1 . 1 3 6 

 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 

da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
  Nomear CARLOS EDUARDO CARNEIRO, portador da cédula de identidade no RG-9.667.433-3/PR, para o cargo de Gerente 

Administrativo na Secretaria Municipal de Transportes, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data, ficando 

exonerado do cargo atual. 

    

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

D E C R E T O   N o   1 . 1 3 7 

 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 

da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
  Nomear VALMIR CASTURINO GARCIA, portador da cédula de identidade no RG-7.609.092-0/PR, para o cargo de Assessor 

Administrativo, nível 08, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data, ficando exonerado do cargo atual. 

    

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

D E C R E T O   N o   1 . 1 3 8 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 

da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
  Nomear EDSON BALBINO FERREIRA, portador da cédula de identidade no RG-6.463.385-6/PR, para o cargo de Chefe da Seção 

de Paisagismo, nível 08, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data, ficando exonerado do cargo atual. 

    

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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D E C R E T O   N o   1 . 1 3 9 

 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 

da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
  Nomear JEAN RANIELY GONÇALVES DA CRUZ, portador da cédula de identidade no RG-10.338.535-0/PR, para o cargo de 

Chefe da Seção de Saneamento Rural, nível 08, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data, ficando exonerado do cargo 

atual. 

    

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

D E C R E T O   N o   1 . 1 4 0 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 

da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
  Nomear AMANDA BUENO DE CAMARGO, portadora da cédula de identidade no RG-14.295.318-8/PR, para o cargo de Chefe da 

Seção de Obras Públicas, nível 08, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data, ficando exonerada do cargo atual. 

    

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

D E C R E T O   N o   1 1 4 1. 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Exonerar JOSÉ EDEGAR ALVES DOS SANTOS FILHO do cargo de Secretário Municipal de Habitação e Regularização 

Fundiária, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 31 de janeiro de 2024. 

    

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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D E C R E T O   N o   1 1 4 2. 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear JOSÉ CARLOS SALLES, portador da cédula de identidade nº RG 5.086.623-8/PR, para o cargo de Secretário 

Municipal de Habitação e Regularização Fundiária, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data. 

 

    

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

DECRETO 1.143/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 90.000,00 e 

dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2012 Encargos Aplicação de Royalties e Fondo Especial  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

504 Outros Royalties e Compensação Financeira 88.500,00 

3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas  

504 Outros Royalties e Compensação Financeira 1.500.00 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 504 – Outros Royalties e Compensação Financeira no valor de R$ 52.847,91 e o excesso de arrecadação da fonte 504, conta de receita 

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 – Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo no valor de R$ 37.152,09. 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 31/01/2024. 

  

Palácio do Diamante, ao primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro (01/02/2024). 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

D E C R E T O  N°  1 1 4 4. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pela Lei Orgânica do Município e disposições do art. 46 da Lei Municipal nº 3.015/2023, e tendo em vista o requerimento do servidor, 

 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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R  E  S  O  L  V  E 

 

      Exonerar, a pedido, a servidora RAQUEL ALVES PEREIRA, matrícula 27633540, do cargo de Auxiliar Administrativo, 

do quadro de cargos de provimento efetivo, a partir do dia 31 de janeiro de 2024. 

 

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 

D E C R E T O   N o   1 . 1 4 5 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 

da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

      
R  E  S  O  L  V  E 

 
  Nomear AMANDA TAMBURI PRESTES, portadora da cédula de identidade no RG-12.340.451-3/PR, para o cargo de Gerente de 

Vigilância, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data. 

    

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 004/2024, constante do Processo nº 004/2024, conforme Parecer Jurídico n° 023/2024, para 
formalizar contrato com a empresa L & F TRAINING COMPANY LTDA, CNPJ: 15.283.415/0001-97, com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº 
14.133/21. 

Tibagi, 1º de fevereiro de 2024 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA N° 272/2024 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GERALDO DA SILVA 

MOREIRA, matrícula 57150, CPF no 021.258.479-06, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2024 

18/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de Conselheiro Tutelar que 

acompanha menor ao IML. 

AIR CROSS 

BEP 2D59 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 273/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de JOÃO RICARDO FERREIRA ROMÃO, 

Conselheiro Tutelar, matrícula 38273066, CPF no 081.510.189-92, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2024 

18/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar menor ao IML. AIR CROSS 

BEP 2D59 

Valor total .................................. R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 274/2024 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, matrícula 

42390, CPF no 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/01/2024 

17/01/2024 

Castro/PR – Levar usuário para pericia BPC. FORD KA BAU 0J54 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 275/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOHN GUILLIAN MARTINS DA SILVA, 

matrícula 2780704, CPF no 081.686.119-69, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/01/2024 

17/01/2024 

Curitiba/PR – A serviço do Gabinete CRUZE AZJ 5475 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 276/2024 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PATRICK DE LIMA DOS 

SANTOS, matrícula 66320, CPF no 090.367.349-59, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2024 

18/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Levar veículo para manutenção. SPIN SEB 9I49 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 277/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ ANSELMO NOGUEIRA 

DA LUZ, matrícula 200794, CPF no 062.602.749-71, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/01/2024 

31/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Participação de Seminário para tratar de 

contratos com Recursos do OGU, PRÓ MORADIA, FINISA e 

ITAIPU.  

ONIX BEO 3F90 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 278/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diárias em favor do servidor DANILO ROMERO 

TRINDADE, matrícula 2762099, CPF no 009.382.239-17, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/01/2024 

31/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Participação de Seminário para tratar de 

contratos com Recursos do OGU, PRÓ MORADIA, FINISA e 

ITAIPU.  

ONIX BEO 3F90 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 279/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO JOSÉ ALVES DE 

MELO, matrícula 174904, CPF no 813.609.599-04, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/11/2023 

23/11/2023 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência. AMBULÂNCIA 

BCF 5989 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 280/2024 

 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO JOSÉ ALVES DE MELO, 

matrícula 174904, CPF no 813.609.599-04, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/12/2023 

01/12/2023 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar paciente para procedimento 

médico. 

PARATI AVF 0942 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 281/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO JOSÉ ALVES DE 

MELO, matrícula 174904, CPF no 813.609.599-04, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/12/2023 

05/12/2023 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência. AMBULÂNCIA 

AXE 3567 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 282/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO JOSÉ ALVES DE 

MELO, matrícula 174904, CPF no 813.609.599-04, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/12/2023 

17/12/2023 

Campo Largo/PR – Acompanhar gestante em transferência. UTI MÓVEL 

BDP 5B41 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 283/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO JOSÉ ALVES DE 

MELO, matrícula 174904, CPF no 813.609.599-04, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/12/2023 

21/12/2023 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência. UTI MÓVEL 

BDP 5B41 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 284/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO JOSÉ ALVES DE MELO, 

matrícula 174904, CPF no 813.609.599-04, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/12/2023 

27/12/2023 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência. AMBULÂNCIA 

AXE 3567 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 285/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO JOSÉ ALVES DE MELO, 

matrícula 174904, CPF no 813.609.599-04, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/01/2024 

05/01/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência. AMBULÂNCIA 

AXE 3567 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 286/2024 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO JOSÉ ALVES DE 

MELO, matrícula 174904, CPF no 813.609.599-04, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/01/2024 

07/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar paciente em transferência. AMBULÂNCIA 

BCF 5989 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 287/2024 
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     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO JOSÉ ALVES DE MELO, 

matrícula 174904, CPF no 813.609.599-04, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/01/2024 

11/01/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência. AMBULÂNCIA 

BCF 5989 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 288/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME JAVORSKI, 

matrícula 15407, CPF no 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/01/2024 

08/01/2024 

Curitiba/PR – A serviço da Secretaria Municipal da Criança e 

Assistência Social. 

FORD KA BAU 0J54 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 289/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME JAVORSKI, 

matrícula 15407, CPF no 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2024 

18/01/2024 

Curitiba/PR – A serviço da Secretaria Municipal da Criança e 

Assistência Social. 

FORD KA BAU 0J54 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 290/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RUTIELE CARVALHO MARTINS, 

matrícula 264318, CPF no 085.706.529-76, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/01/2024 

26/01/2024 

Curitiba/PR – Levar usuário para visita no Cense. SANDERO 

 BCK 4D05 

Valor total .................................. R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 291/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RUTIELE CARVALHO MARTINS, 

matrícula 264318, CPF no 085.706.529-76, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/02/2024 

02/02/2024 

Sapopema/PR – A serviço da Proteção Social de Alta 

Complexidade. 

SANDERO 

 BCK 4D05 

Valor total .................................. R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 292/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LENISE ASTEGHER MARTINS 

GOMES, matrícula 164267-3, CPF no 034.816.849-75, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/01/2024 

16/01/2024 

Curitiba/PR – Reunião na Secretaria de Estado da Saúde. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 293/2024 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUCIO ROBERTO SIMÃO, matrícula 

53716, CPF no 702.575.589-34, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/12/2023  

12/12/2023 

Curitiba/PR –Transporte de atletas. LOGAN BCQ 0513 

VALOR TOTAL............ R$ 180,60 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 294/2024 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUCIO ROBERTO SIMÃO, matrícula 

53716, CPF no 702.575.589-34, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/01/2024  

19/01/2024 

Santo Antonio da Platina/PR – Reunião LSNPD. LOGAN BCQ 0513 

VALOR TOTAL............ R$ 180,60 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 295/2024 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, c onsiderando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUCIO ROBERTO SIMÃO, matrícula 

53716, CPF no 702.575.589-34, de acordo com a seguinte viagem:  

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/01/2024  

28/01/2024 

Fazenda Rio Grande/PR – Abertura de Metropolitano de 

Mountain Bike. 

LOGAN BCQ 0513 

VALOR TOTAL............ R$ 180,60 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 296/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MAURICIO MARTINS PEREIRA,  

matrícula 28272825, CPF no 071.427.429-17, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/01/2024 

23/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Entrevista sobre o Carnaval 2024 no Portal 

Arede; Boca no Trombone e AMCG. 

FORD KA BEO 6D53 

VALOR TOTAL............ R$ 180,60 

          

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 297/2024 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora NATASHA KARYNE DUTKO, matrícula 

151335, CPF no 044.031.129-27, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/01/2024 

16/01/2024 

Curitiba/PR – Reunião na Secretaria de Estado da Saúde. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 180,60 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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PORTARIA N° 298/2024 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora NATASHA KARYNE DUTKO, matrícula 

151335, CPF no 044.031.129-27, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2024 

18/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Reunião Cim Samu e visita técnica no 

Hospital São Camilo. 

C3 SEA 8A82 

VALOR TOTAL............ R$ 180,60 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 299/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LENISE ASTEGHER MARTINS 

GOMES, matrícula 164267-3, CPF no 034.816.849-75, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2024 

18/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Reunião Cim Samu e visita técnica no 

Hospital São Camilo. 

C3 SEA 8A82 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 300/2024 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, 

matrícula 54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/12/2023 

19/12/2023 

Telêmaco Borba /PR – Transporte de paciente para tratamento. LOGAN ECZ 3E13 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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VALOR TOTAL ............... R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 301/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA 

CRUZ, matrícula 165026, CPF no 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/01/2024 

09/01/2024 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de paciente para exame. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 302/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA 

CRUZ, matrícula 165026, CPF no 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/01/2024 

12/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para consulta. SPIN BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 303/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF no 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/01/2024 Arapoti/PR – Transporte de paciente para consulta. SPIN SEA 7D95 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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13/01/2024 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 304/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF no 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/01/2024 

15/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para consulta. MICRO-ÔNIBUS 

SFA 6E68 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 305/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF no 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/01/2024 

16/01/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para exame e 

consulta. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 306/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF no 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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18/01/2024 

18/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para consulta. MICRO-ÔNIBUS 

SFA 6E68 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 307/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF no 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/01/2024 

19/01/2024 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de paciente para consulta e 

internamento. 

MINIBUS RHZ 8B99 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 308/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF no 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/01/2024 

20/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para consulta. FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 309/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF no 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/01/2024 

22/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para consulta. SPIN BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 310/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF no 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/01/2024 

23/01/2024 

Piraquara/PR – Transporte de paciente para consulta e 

exames. 

AMBULÂNCIA 

BDQ 9I31 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 311/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF no 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/01/2024 

25/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para consulta e exames. SPIN SFA 4I36 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 312/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF no 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/01/2024 

26/01/2024 

Piraquara/PR – Transporte de paciente para consulta. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 313/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF no 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/01/2024 

27/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 314/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA 

CRUZ, matrícula 165026, CPF no 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/01/2024 

29/01/2024 

Arapoti/PR – Transporte de paciente para consulta e exame. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 315/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF no 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/01/2024 

30/01/2024 

Arapongas/PR – Transporte de paciente para consulta. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 316/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, matrícula 

169790, CPF no 033.699.849-03, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/01/2024 

11/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Levar veículo para revisão. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 317/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 

matrícula 156663-2, CPF no 054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/01/2024 

29/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 318/2024 
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     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 

matrícula 156663-2, CPF no 054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/01/2024 

30/01/2024 

Castro/PR – Transporte de pacientes para tratamento. SPIN BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 319/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/01/2024 

09/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

MINIBUS RHZ 8B99 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 320/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/01/2024 

15/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 321/2024 
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     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/01/2024 

16/01/2024 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de paciente para tratamento 

de saúde. 

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 322/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2024 

18/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

MICRO-ÔNIBUS 

BDN 9B87 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 323/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/01/2024 

22/01/2024 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de paciente para 

tratamento de saúde. 

MINIBUS RHZ 8B99 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 324/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/01/2024 

24/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 325/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/01/2024 

26/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

MINIBUS RHZ 8B99 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 326/2024 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/01/2024 

27/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 327/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/01/2024 

29/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 328/2024 

   
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF no 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:            

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/01/2024 

30/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 329/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 

NETO, matrícula 2761807, CPF no 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/12/2023 

02/12/2023 

Ibaiti/PR – Pegar resultados de exames. GOL RHB 3H29 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 330/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 

NETO, matrícula 2761807, CPF no 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/01/2024 

16/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde. 

VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 331/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Munic ipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 

NETO, matrícula 2761807, CPF no 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2024 

18/01/2024 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de pacientes para 

tratamento de saúde. 

VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 332/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 

NETO, matrícula 2761807, CPF no 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/01/2024 

19/01/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde. 

FORD KA BER 7G28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

http://www.tibagi.pr.gov.br/


                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2145 - Tibagi, 01 de fevereiro de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
Página | 30 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 333/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/01/2024 

17/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. SPIN SFA 7F95 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 334/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2024 

18/01/2024 

Arapoti/PR – Transporte de pacientes para tratamento. SPIN BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 335/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/01/2024 

19/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BCN 5539 
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VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 336/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/01/2024 

20/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. MINIBUS RHZ 8B99 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 337/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/01/2024 

22/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. MINIBUS RHZ 8B99 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 338/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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24/01/2024 

24/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento. SPIN SFA 4I37 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 339/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/01/2024 

25/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 340/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/01/2024 

26/01/2024 

Curitiba/PR – Buscar alta hospitalar. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 341/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF no 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/01/2024 

17/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 342/2024 

 
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF no 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2024 

18/01/2024 

Arapoti/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 343/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF no 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/01/2024 

22/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 344/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF no 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/01/2024 

23/01/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 345/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF no 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/01/2024 

24/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 346/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações  Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF no 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/01/2024 

25/01/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. AMBULÃNCIA 

BCU 8F21 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 347/2024 
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     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, 

matrícula 2761831, CPF no 040.814.389-43, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/12/2023 

07/12/2023 

Reserva/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 348/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, 

matrícula 2761831, CPF no 040.814.389-43, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/12/2023 

08/12/2023 

São Jeronimo da Serra/PR – Transporte de paciente para 

tratamento de saúde. 

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 349/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, 

matrícula 2761831, CPF no 040.814.389-43, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/12/2023 

11/12/2023 

Castro/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. SPIN BBS 7J47 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/


                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2145 - Tibagi, 01 de fevereiro de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
Página | 36 

PORTARIA N° 350/2024 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, 

matrícula 2761831, CPF no 040.814.389-43, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/12/2023 

13/12/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 351/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, 

matrícula 2761831, CPF no 040.814.389-43, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/12/2023 

16/12/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 352/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, 

matrícula 2761831, CPF no 040.814.389-43, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/12/2023 

20/12/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. SPIN SFA 4I37 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 353/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, 

matrícula 2761831, CPF no 040.814.389-43, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2024 

18/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 354/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/01/2024 

16/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. MICRO-ÔNIBUS 

SFA 6E68 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 355/2024 

   
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/01/2024 

19/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 356/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/01/2024 

23/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. SPIN SFA 7D95 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 357/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/01/2024 

25/01/2024 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes para tratamento. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 358/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, CPF no 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/01/2024 

12/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. SPIN SFA 7D95 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 359/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, CPF no 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/01/2024 

15/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. MINIBUS RHZ 8B99 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 360/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, CPF no 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/01/2024 

16/01/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. MINIBUS RHZ 8B99 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 361/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, CPF no 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/01/2024 

19/01/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. VAN BCN 5538 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 362/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, CPF no 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/01/2024 

25/01/2024 

Arapoti/PR – Transporte de paciente. SPIN SFA 7D95 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 363/2024 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ROSILDA MARTA DE 

OLIVEIRA, matrícula 175226, CPF no 813.610.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/12/2023 

07/12/2023 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência 

hospitalar. 

AMBULÂNCIA 

AXE 3567 

VALOR TOTAL R$............... R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 364/2024 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/A M – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ROSILDA MARTA DE OLIVEIRA, 

matrícula 175226, CPF no 813.610.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/01/2024 Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência UTI MÓVEL 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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08/01/2024 hospitalar. BDP 5B41 

VALOR TOTAL R$............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 365/2024 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ROSILDA MARTA DE 

OLIVEIRA, matrícula 175226, CPF no 813.610.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/01/2024 

10/01/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência 

hospitalar. 

AMBULÂNCIA 

BBU 7905 

VALOR TOTAL R$............... R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 366/2024 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ROSILDA MARTA DE OLIVEIRA, 

matrícula 175226, CPF no 813.610.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/01/2024 

16/01/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência 

hospitalar. 

AMBULÂNCIA 

BCU 5989 

VALOR TOTAL R$............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 367/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora DICÉLIA MARIA BARBOSA, matrícula 

38272866, CPF no 089.480.449-90, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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06/01/2024 

06/01/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar gestante. AMBULÂNCIA 

AXE 3567 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 368/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora DICÉLIA MARIA BARBOSA, 

matrícula 38272866, CPF no 089.480.449-90, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/01/2024 

14/01/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar gestante. UTI MÓVEL 

BDP 5B41 

VALOR TOTAL ............... R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 369/2024 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora DICÉLIA MARIA BARBOSA, matrícula 

38272866, CPF no 089.480.449-90, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/01/2024 

15/01/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar gestante. AMBULÂNCIA 

BCF 5989 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 370/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EWALDO MENDES, matrícula 92509-1, 

CPF no 018.604.679-03, de acordo com a seguinte viagem:          

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/01/2024 

22/01/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para consulta. AMBULÂNCIA 

BAL 4928 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 371/2024 

 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005,      

 

RESOLVE: 

 

 
     Conceder à servidora LILIAN LORENA SANTOS SCHERAIBER, matrícula 544601, gratificação pelo exercício da função 

de Coordenadora de Escuta Especializada e Depoimento Especial, no valor de 100% (cem por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da Lei no 1.992/2005, a partir desta data. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 372/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/01/2024 

23/01/2024 

Rolândia/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

SPIN SFA 4I37 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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PORTARIA N° 373/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, 

matrícula 56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/01/2024 

30/01/2024 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de paciente para tratamento 

de saúde. 

MICRO-ÔNIBUS 

BAJ 1I47 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 374/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, 

matrícula 2761831, CPF no 040.814.389-43, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/12/2023 

14/12/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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